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ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 1365/2025 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

PRORROGA, POR 1 (UM) ANO, A VIGENCIA DO
PLANO MUNICIPAL DE EDUCAGAO APROVADO
PELA LEI MUNICIPAL N° 931/2015, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XINGUARA, Estado do Par4, no uso de
suas atribuigbes legais e considerando o disposto no art. 8° da Lei Federal n°
13.005, de 25 de junho de 2014 (Plano Nacional de Educagao — PNE), faz saber
que a Camara Municipal decreta e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2026, a vigéncia do
Plano Municipal de Educagéo — PME, aprovado pela Lei Municipal n° 931/2015,
originalmente estabelecido para o decénio 2015-2025.

Art. 2°. A prorrogagéo prevista no art. 1° fundamenta-se:

I — nas orientagdes da Unido Nacional dos Conselhos Municipais de Educacao
(UNCME), que recomendam a extens&o da vigéncia dos Planos Municipais de
Educacéo até a aprovagéo do novo PNE:
"Il - na necessidade de garantir continuidade das politicas publicas educacionais,
prevenindo descontinuidade das metas e das estratégias do PME.

Art. 3° Durante o periodo de prorrogagdo, os 6rgdos do Sistema
Municipal de Educagéo deverso:

| — assegurar o monitoramento e avaliagéo das metas e estratégias vigentes;

Il — promover estudos, diagndsticos e consultas publicas visando a elaboracgéao
do novo Plano Municipal de Educacéo;

Il - organizar, no prazo oportuno, as conferéncias municipais de educacéo, em
consonancia com a legislagéo federal e diretrizes nacionais.
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Art. 4°. Fica o Poder Executivo autorizado a constituir comisséo
especifica, com participagéo do Conselho Municipal de Educagéo, da Secretaria

Municipal de Educagéo e do Férum Municipal de Educagao, para coordenar o
processo de elaboragdo do novo PME.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaééo, revogadas as
disposi¢cdes em contrario.

Xinguara-PA, 30 de dezembro de 2025.
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